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ESTADO DE MATO GROSSO 

LEI N~ 1 381, DE 2 DE JULHO DE 1 960. 

Abre o Crédito Especial de 

~ 8 17 169 550,70, para o 
fim que especifica. 

Faço saber que a Assembléia Leg~slativa do Esta 
do decreta e eu sanciono a seguinte lei: 

ArtiGo lº - Fica aberto, no presente 
o Cr~dito Especial de ~~ 17 169 550,70 (dezessete 

, . 
exercJ.cJ.o 

milhões 
cento e sessenta e nove mil quirulentos e cinquenta cruzeiros 
e setenta centavos), destinado a regularização da conta que 
a Comissão de Estradas de Rodagem de Liato Grosso (CER. iIT.), 

tem pera com os tlunicípios r.:atogrossenses. 

Artigo 2º - A despesa decorrente da -execuçao 
desta Lei, será coberta com os recursos provenientes do ex 
cesso de arrecadação, previsto por meio do índice técnico. 

ArtiGo 3Q - Esta lei entrar.á em vigôr na d8,ta 
de sua publicação, revogadas as disposiçoes em contrário. 

Palácio lUenC8.stro, em Cuiabá, 2 de Julho de 

1 960, 139 2 da Independência e 72º da neD~blica. 
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